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TERMO DE SANÇÃO 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 230/2019, 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Cria e Reorganiza Cargos, 
Atribuições, Fixa Vencimento e dá 
outras providências. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de JERUMENHA (PI) aprovou e eu Sanciono a 

presente Lei em todos os seus Artigos, que receberá o nº 230/2019, e determino o seu 

registro e publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Jerumenha-PI, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada no livro de Leis Municipais, sob o nº 230/2019 e publicada para 

conhecimento de interessados.   
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Lei N.º 230/2019                                   Jerumenha -PI, 29 de outubro de 2019. 

 
 
Cria e Reorganiza Cargos, Atribuições, Fixa 
Vencimento e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Jerumenha - PI, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art.  1º - Ficam criados novos cargos e reorganiza os existentes no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Jerumenha de Natureza Efetiva, e fixa seus 
vencimentos com a quantidade de cargos. 
            
Art.  2º - Os cargos e suas atribuições criados e alterados pela presente Lei 
são os constantes no Anexo I e seus respectivos vencimentos e número de 
servidores por cargo encontram-se no Anexo II. 
 
Art. 3º - Os cargos do Magistério criados pela presente Lei são disciplinados os 
seus valores de demais vantagens pela sua Legislação específica. 
 
Parágrafo primeiro: Somente haverá progressão de uma classe para outra se 
houver disponibilidade de vaga na classe para onde se solicita a mudança em 
virtude do controle da despesa por parte das verbas da Secretaria da 
Educação; 
 
Parágrafo segundo: Será pago uma gratificação de 2º. turno de 60% do valor 
do vencimento do profissional do magistério que em virtude de necessidade 
exercer as atividades de mais 20 hs sobre a sua carga horária. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, as quais, no corrente exercício financeiro e para 
atender sua eficácia e aplicação, poderão ser alocadas e remanejadas 
mediante Decreto do Poder Executivo, regulamentando a movimentação de 
dotações e verbas orçamentárias correspondentes, inclusive seus 
cancelamentos. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Jerumenha, Estado do Piauí, aos vinte e 
nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DE ATRIBUIÇÃO DE CARGOS E SEUS RESPECTIVOS REQUISITOS 
 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Serviços de limpeza geral de áreas, internas ou ambientais, em repartição ou 
estabelecimento, prepara e serve alimentação, lanche, água e preparo de refeições 
e lanches e distribuição aos alunos, em horários prefixados, recolhendo os utensílios 
utilizados e promovendo a limpeza de refeitórios e cozinha. Executa serviços de 
limpeza das dependências internas e externas da escola. Executa tarefas 
burocráticas de pequena complexidade. Serviço de lavagem e engoma de roupas 
hospitalares 

Auxiliar de 
Mecânico 

Auxiliar na elaboração de planos de manutenção; nas manutenções de motores, 
sistemas e partes de veículos automotores. Substituir peças, reparar e testar o 
desempenho de componentes e sistemas de veículos. Limpar e organizar o local de 
trabalho. Trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de 
qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente. Atender orientações 
do Mecânico responsável. 

Copeira 

Desenvolver atividades de limpeza do lixo e conservação; utilização adequada de 
ferramentas e instrumentos da limpeza pública, conservação e escavação; varrição; 
auxilio nos trabalhos de cozinha e limpeza da mesma, atendimento ao público com 
café e água. 

Jardineiro 

Trabalhar com fertilidade do solo e adubação; irrigação; plantas daninhas, pragas e 
doenças; Sementes e propagação vegetativa: aspectos práticos.  Viveiros:  preparo 
de substratos, tipos de recipientes; tratos culturais; Técnicas e ferramentas utilizadas 
em jardinagem. Práticas de implantação e manutenção de jardins, gramados e áreas 
verdes. Podas. Botânica: organografia; noções de classificação. Conhecimento de 
espécies vegetais e sua utilização em paisagismo e arborização urbana. Cortadores 
de grama motorizados. Podador e aparador de cerca viva. Solo, adubos químicos e 
orgânicos diversos, canteiros, mudas para plantio. Pragas, insetos diversos e seu 
controle. Defensivos químicos: utilização correta, características, aplicação e 
classificação. Proteção ambiental: árvores protegidas por lei, regulamentos e 
normas. Plantas nativas e exóticas: características, adubação, época de plantio e 
condução. Tipos de sistemas de irrigação de plantas de jardim e gramados. 
Ferramentas diversas para poda, plantio, manutenção de canteiros, roçada manual e 
limpeza. 

Motorista Categoria 
“ B” e “D” 

Desempenho de funções inerentes a profissão de motorista tais como: dirigir 
veículos leves e pesados da frota da municipalidade, respeitada a habilitação 
profissional; realizar viagens  oficiais de interesse da Administração; conduzir os 
veículos pesados na realização das mais diversas atividades da Administração 
Municipal; zelar pela manutenção e conservação dos veículos que estiverem sob 
seus cuidados; informar a autoridade a qual está subordinado sobre irregularidades 
ou defeitos nos veículos cm os quais esteja trabalhando; fornecer as informações 
necessárias à manutenção e conservação dos veículos; manter rigoroso controle 
sobre o consumo de combustíveis e peças do veículo que estiver sobe sua 
responsabilidade; preencher os formulários e roteiros de viagem ou de trabalho, 
consoante ordem da Administração Municipal; executar outras tarefas afins. 

Vigia 

Vigilância de prédios públicos, praças e jardins; presta orientação ao público em 
geral quando procurado; controla entrada e saída de pessoas e veículos em 
ambientes de trabalho; zela pela segurança em estabelecimento municipal de ensino 
e de saúde; coopera em eventos. 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e atendimento as exigências legais do cargo 

Agente de 
Endemias 

Executar os serviços de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e 
sob supervisão do gestor municipal.  

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar 
permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e famílias expostas a 
situações de risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de 
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saúde, encaminhando e até agendando consultas e exames, quando necessário; 
realizar, através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias 
sob sua responsabilidade; traduzir para o programa a dinâmica social, suas 
necessidades, potencialidades e limites. 

Auxiliar 
Administrativo 

Efetuar registro, guarda, conservação e expedição de documentos sob orientação 
superior; organização e manutenção de fichários e arquivos, coleta e entrega de 
documentos; redige memorando e correspondências para repartições e 
estabelecimentos públicos; coleta de assinatura; atendimento do público interno ou 
externo, operação de micro computadores. 

Eletrecista 

Noções de Eletricidade. Condutores elétricos. Aterramento. Instalações elétricas. 
Circuitos elétricos. Circuitos de iluminação. Equipamentos e componentes de redes 
elétricas de distribuição. Controle e acionamento de circuitos de iluminação. 
Interruptores. Contactoras e chaves magnéticas. Chave bóia. Lâmpadas 
incandescentes e fluorescentes. Ligação de motores monofásicos e trifásicos. 
Instrumentos de medida. Condições de segurança nas instalações elétricas. 
Ferramentas, equipamentos e materiais usados em instalações elétricas. 

Técnico Saúde 
Bucal 

Conhecimento dos princípios de sistema único de saúde – odontologia em saúde 
coletiva. Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistema de 
trabalho e sistema de atendimento; educação em saúde bucal coletiva; recursos 
humanos em saúde coletiva; legislação e atribuições do THD; modelo de atenção 
em saúde bucal; epidemiologia aplicada a saúde bucal; Anatomia e fisiologia; 
anatomia dental e funcionamento do corpo humano e cavidade bucal; Odontologia 
preventiva; Etiopatogenia e prevenção da cárie dentaria e das doenças periodontais; 
flúor: forma de utilização , efeitos e controle; noções básicas da semiologia; 
principais afecções da cavidade bucal; atividades do THD na destistica; 
Restaurações classes I,II,III,IV; atividades do THD na periodontia; raspagem supra 
gengival; equipamentos, instrumentos e materiais básicos no atendimento da saúde 
bucal; biossegurança em saúde bucal; equipamentos de proteção individual, 
processamento de materiais, desinfecção, descontaminação previa, esterilização e 
manutenção de cadeia asséptica. 

Técnico de 
Enfermagem 

Noções  de  anatomia  e  fisiologia;  Fundamentos  de  Enfermagem:  técnicas  
básicas.  Enfermagem  Médico-cirúrgica:  Assistência  de enfermagem em Doenças 
Transmissíveis – defesa do organismo, conceito e tipo de imunidade, noções de 
vacinação. Assistência de enfermagem em distúrbios crônico-degenerativos: 
respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, musculoesqueléticos. Atuação de 
enfermagem em Centro Cirúrgico de Central de Material. Assepsia, Desinfecção, 
Esterilização e Limpeza. Assistência Domiciliar e visitas domiciliares. Noções 
Básicas sobre doenças transmissíveis e não transmissíveis (dengue, tuberculose, 
hanseníase, hepatites, diabetes e hipertensão. Preparo e Administração de 
medicamentos / soluções. A comunicação nas relações pessoais e interpessoais em 
saúde. Convivendo com o alcoolismo na família. Cuidando de famílias durante o 
ciclo vital; Programa de Assistência à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso. 
Programa Nacional de Imunização. Técnicas Básicas de Enfermagem. Vigilância em 
saúde Enfermagem Materno-Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à 
saúde materno-infantil e pediatria: pré-natal, parto e puerpério e período neonatal. 
Enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros. 

Requisitos: Ensino Médio 

Agente 
Administrativo 

Digitar, arquivar, separar, distribuir e controlar documentos. Preparar, calcular, 
lançar, conferir e atualizar dados. Elaborar e emitir relatórios, correspondências e 
expedientes administrativos em geral. Organizar, manter e manusear arquivos. 
Controlar agendas; receber e realizar chamadas telefônicas, transferindo-as 
internamente. Atender ao público, prestar informações e orientações e proceder ao 
encaminhamento conforme assunto. Controlar prazos de contratos. Elaborar 
certidões, memorandos e outros expedientes. Efetuar pesquisa de mercado e 
contatar fornecedores para serviços e materiais; Receber, conferir, organizar, 
controlar, separar, carregar, entregar e manter registros de níveis de estoque de 
materiais, bem como preparar pedidos de reposição de material. Realizar inventários 
de patrimônio. Receber, protocolar, classificar, expedir, distribuir e arquivar 
documentos. Operar e controlar maquinário necessário ao desempenho das 
funções. Auxiliar administrativamente os agentes públicos em geral, executando 
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outras atividades correlatas conforme solicitação e disponibilidade 

Atendente 

Tem que fazer comunicação escrita: recados, anotações e bilhetes; Procedimentos 
profissionais e padrões de atendimento; Relacionamento com colegas e superiores; 
Termos técnicos, códigos de serviços, siglas e abreviaturas; Telefonia móvel celular; 
Listas telefônicas; Centrais de telefone; Fax, secretária eletrônica; Métodos de 
atendimento ao público. Ter ética, postura e cidadania: o indivíduo e as 
características pessoais. O papel do servidor. Interação com o público interno e 
externo. Conhecimento da estrutura e do funcionamento da administração pública do 
município: Órgãos, competências. Conhecer a redação oficial: aspectos gerais, 
características fundamentais, padrões, emprego e concordância dos pronomes de 
tratamento, ofícios, requerimentos, pareceres e outras correspondências. Cidadania: 
direitos e deveres do cidadão. O cidadão como usuário e contribuinte. 
 

Controlador 

Conforme determinação superior, acompanhar e avaliar a gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta, indireta e fundacional, 
com vistas à regular a racional utilização dos recursos e bens públicos; elaborar, 
apreciar e submeter ao Prefeito Municipal estudos e propostas de diretrizes, 
programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa e o 
aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito da 
administração direta, indireta e fundacional e também que objetive a implementação 
da arrecadação das receitas orçadas; acompanhar a execução física e financeira 
dos projetos e atividades, bem como da ampliação sob qualquer forma, de recursos 
públicos; subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e 
promoção financeira, com informações e avaliações relativas à gestão dos órgãos 
da Administração Municipal; verificar e certificar as contas dos responsáveis pela 
aplicação, utilização ou guarda de bens e valores públicos e de todo aquele que, por 
ação ou omissão, der causa à perda, subtração ou estrago de valores, bens e 
materiais de propriedade ou responsabilidade do município; emitir relatório, por 
ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e balanço geral do 
município; organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiro, 
valores e bens públicos, assim como dos órgãos e entidades sujeitos a auditoria 
pelo Tribunal de Contas do Estado; avaliar o cumprimento das metas previstas no 
plano plurianual, a execução dos Programas de Governo e do orçamento do 
município; promover e manter condições para que os munícipes sejam 
permanentemente informados sobre os dados da execução orçamentária, financeira 
e patrimonial do município.  
 

Fiscal de Tributos 

Noções gerais sobre o Código Tributário Nacional. Sistema tributário municipal. 
Noções Gerais sobre o código de postura. Lançamentos, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Municipais. Competência e atribuições do Fiscal de 
Tributos. Constituição Federal (Título VI e VII). Finanças Municipais (Tributos e 
Preços – Crédito Tributário – Tributos e outras receitas municipais). Lei tributária. 
Fato gerador. Base de cálculo. Alíquota. Lançamentos – modalidades: por 
declaração, de ofício e por homologação, revisão, atualização de valores imobliários, 
recursos contra lançamentos. Crédito tributário – exigiblidade, extinção, pagamento, 
decadência, prescrição, exclusão, anistia, cobrança judicial. Imunidade e isenção – 
isenções: unilaterais, bilaterais, subjetivas e objetivas. Incidência e não incidência. 
Bitributação e “BIS IN IDEM”. Parafiscalidade e extrafiscalidade. Normas gerais de 
direito financeiro e tributário. Tributos e outras receitas municipais. Impostos 
privativos – Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU): zona urbana – incidência, 
alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre transmissão “inter vivos” de 
imóveis e de direitos reais (ITBI), Imposto Sobre Serviço de qualquer natureza (ISS) 
Noções gerais de atendimento ao público e relações interpessoais do trabalho.. 
 

Digitador 

Operar equipamentos destinados à digitação; digitar e verificar dados com vistas a 
posterior processamento eletrônico e conferência; Ajustar equipamentos de acordo 
com o meio a ser utilizado: discos magnéticos, fitas magnéticas, disquetes, pen-
drive, hd-externo  etc.Interpretar as mensagens fornecidas pela máquina detectando 
dados incorretos, visando  a adoção de medidas de ajustamento do sistema; manter 
o controle dos documentos fontes dos dados;efetuar o controle de tarefas recebidas, 
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em execução e concluídas;Informar problemas detectados nos documentos a serem 
digitados e solicitar os esclarecimentos ou revisões aos órgãos interessados;notificar 
as irregularidade observadas no funcionamento  do equipamento utilizado para 
entrada de dados;zelar pela conservação e boa utilização dos equipamentos sob 
sua responsabilidade, solicitando junto a chefia os serviços de manutenção afim de 
garantir o bom desempenho dos mesmos;executar outras tarefas de mesma 
natureza e mesmo nível de dificuldades. 

Monitora 

Desenvolver atividades de desenvolvimento físico, motor e de caráter com as 
crianças, bem como auxiliar no desenvolvimento de tarefas, verificar o bem estar, a 
alimentação, o sono e a disposição física e psicológica das crianças sobre seus 
cuidados, tem a função ainda de orientar os alunos quanto às normas da unidade 
escolar; organiza a entrada e saída dos alunos; zela pela disciplina dos alunos 
dentro e fora das salas de aula. 

Requisitos: Ensino Superior Completo e Registro no Conselho da Categoria 

Psicólogo 

Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, 
usando para tanto recursos técnicos e metodológicos apropriados, prestando 
atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades; 
participar da equipe multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, 
objetivando integrar as ações desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, 
supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de intervenção psicossocial, 
partindo das necessidades da clientela identificada; executar atendimento 
psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas; atuar 
em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros 
aspectos; participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo 
parecer dentro da perspectiva de sua área de atuação; participar de auditorias e 
comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes; 
participar do programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, 
objetivando a capacitação e esclarecimentos; atuar junto ao setor de recursos 
humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como 
acompanhando, treinando e reciclando servidores; zelar por sua segurança e de 
terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos 
em seu ambiente de trabalho; participar na elaboração de normas e rotinas, a fim de 
obter a dinamização e padronização dos serviços; participar da efetivamente da 
política de saúde do município , através dos programas implantados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; desempenhar outras tarefas afins. 

Médico Clinico 
Geral 

Dirigir a equipe de socorros urgentes; prestar socorro urgente nas salas de primeiros 
socorros, a domicílio e na via pública; atender nos plantões, com prioridade a todas 
as pessoas que necessitarem de socorro urgente ou de atendimento ambulatorial, 
independente de qualquer outras formalidades que posteriormente, poderão ser 
realizadas; providenciar no tratamento especializado, que se faça necessário para 
um bom atendimento; praticar intervenções cirúrgicas de acordo com a sua 
especialidade; desempenhar de maneira ampla todas as atribuições atinentes à sua 
especialidade; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico 
e tratamento, encaminhando-os a chefia do serviço; ministrar tratamento médico 
psiquiátrico; transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento aos titulares 
de plantão daqueles doentes cujos socorros não possam ser feitos ou 
complementados nas salas de primeiros socorros, mediante preenchimento de 
boletim de Socorro Urgente; atender os casos urgentes de internados no hospital, 
nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro 
urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes 
atendidos nas salas de primeiros socorros; supervisionar, orientando os trabalhos 
dos estagiários e internos; preencher de forma clara e complexa as fichas dos 
doentes atendidos a domicílio, entregando-os a quem de direito; preencher relatórios 
necessários à comprovação de atendimento; registrar em livro especial ou dar 
destino adequado ao espólio ou pertences dos doentes ou acidentados em estado 
de inconsciência ou que venham a falecer durante o socorro; colaborar de forma 
ativa a fim de que não seja retardada a saída de equipe de socorro, comunicando ao 
chefe de setor as irregularidade porventura existentes; atender consultas médica em 
ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar 
funcionários públicos para fins de licença e aposentadoria; examinar candidatos a 
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auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso no serviço público municipal; 
fazer visitas domiciliares a Servidores Públicos Municipais para fins de controle de 
faltas por motivo de doença; preencher e assinar laudos de exames de verificação; 
fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; prescrever 
regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; encaminhar casos especiais a 
setores especializados; preencher a ficha individual do paciente; preparar relatórios 
mensais relativos às atividades do cargo; incentivar a vacinação e indicar medidas 
de higiene pessoal; executar  tarefas afins.  

Enfermeiro 

Verificar e Aferir Sinais Vitais, Temperatura, Pulsação, Respiração, Pressão Arterial, 
Procedimentos em Unidades Básicas de Saúde. Agentes infecciosos e ectoparasitos 
(vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças Transmissíveis. 
Saneamento Básico. Enfermeiro: Evolução histórica da saúde pública. Níveis de 
Prevenção da doença. Noções de Epidemiologia; Saneamento básico; Educação em 
saúde; Reforma Sanitária.  Principais Programas de  Saúde:  Programa  de  
Assistência  Integral  à  Saúde  da  Mulher;  Programa  Nacional  de  Imunização;  
Programa  de  Controle  de Hipertensão e Diabetes e Programa de Pré-natal; 
Planejamento Familiar; Saúde da Criança e do Adolescente; Saúde do Trabalhador; 
Saúde do Adulto e do Idoso; DST e AIDS; Tuberculose; Hanseníase; Programa 
Nacional de Imunização; Saúde Mental e o CAPS. Processo de Trabalho em saúde; 
Planejamento Organização e Gerência de Serviços de Saúde. Supervisão e 
Avaliação da Qualidade da Assistência e do Serviço de Enfermagem. 

Nutricionista 

Proceder ao planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou serviços 
de nutrição nas áreas de saúde, educação e do trabalho, entre outros; realizar 
análise de carências nutricionais/alimentares além do aproveitamento conveniente 
de recursos dietéticos; proceder ao controle de estoque, preparo, conservação, 
além  da distribuição de alimentos; contribuir no desenvolvimento de ações 
educativas, visando colaborar na aquisição de hábitos alimentares adequados da 
população; participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no planejamento, 
elaboração e execução de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de saúde 
do trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela  
preservação e conservação de materiais e equipamentos de trabalho; cumprir o 
código de ética profissional; participar efetivamente da política de saúde do 
município através dos  programas implantados pela secretaria municipal de saúde;  
planejar serviços e programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde 
pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; 
desempenhar outras tarefas afins. 

Assistente Social 

Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço 
Social aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; elaborar e /ou participar de 
projetos de pesquisas, visando à implantação e ampliação de serviços 
especializados na área de desenvolvimento comunitário; participar no 
desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde 
a situação social do indivíduo e sua família; fornecer dados sociais para a elucidação 
de diagnóstico médico e pericial; diagnosticar e tratar problemas sociais que 
impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório de 
saúde; desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da 
saúde da população, ocupando-se da aplicações sociais, culturais, econômicas, que 
influem diretamente na situação saúde, através da mobilização e desenvolvimento 
das potencialidades humanas e  sociais; mobilizar recursos da comunidade para que 
sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os benefícios 
necessários à população; prover, adequar e capacitar recursos humanos 
institucionais e/ou comunitários, necessários para à realização de atividade na área 
do Serviço Social; participar de programas de treinamento de pessoal técnico e 
auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde; executar outras 
atividades inerentes ao exercício do cargo. 

Dentista  

Praticar todos os atos pertinentes à odontologia, decorrentes de conhecimentos 
adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação; prescrever e aplicar 
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia; 
atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, 
para justificação de faltas ao emprego (inciso III com redação dada pela lei n.º 6.215 
de 30/06/1975); proceder à perícia odonto legal em foro civil, criminal, trabalhista e 



 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA PIAUÍ  

                         Praça Santo Antônio, 470, Centro,  Jerumenha-PI – CEP: 64.830-000                

                                                  CNPJ nº 06.554.109/0001-57                            

 
em sede administrativa; aplicar anestesia local e truncular; aplicar analgesia e 
hipnose, desde que comprovadamente habilitado, quando constituírem meios 
eficazes para o tratamento; agir de forma preventiva, tomando medidas que evitem 
ou impeçam a evolução de doenças bucais; privilegiar ações que beneficiem o maior 
número de pessoas, viabilizando programas de atendimento que utilizem pessoal 
auxiliar, técnicas e equipamentos simplificados; trabalhar em equipe, dominando 
técnicas de atendimento clínico, executando as tarefas mais complexas e 
coordenando e supervisionando o desempenho de técnicos auxiliares; executar o 
trabalho clínico de sua exclusiva competência, delegando atividades mais simples 
ao pessoal auxiliar e aquelas mais complexas aos níveis especializados 
competentes; planejar, executar e avaliar as atividades clínicas considerando as 
características epidemiológicas  e sócio-econômicas da população a atender e os 
recursos humanos e materiais disponíveis; desenvolver os programas e atividades 
implantados pela Secretaria Municipal de Saúde, na área odontológica; 
responsabilizar-se pelas informações prestadas em fichas clínicas de pacientes, 
boletins diários de atendimento odontológico, mapas de produção, 
encaminhamentos de referência e contra-referência,  relatórios das ações e serviços 
prestados, prescrições, e quaisquer  outros instrumentos utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde na área odontológica; participar em ações de vigilância 
sanitária, epidemiológica e de saúde de trabalhador; zelar por sua própria segurança 
e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e 
equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar dos programas de educação 
em saúde; participar na equipe multidisciplinar, colaborando em treinamentos e 
auxiliando no desenvolvimento de programas e ações de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde; atender necessidades das Unidades Sanitárias, na execução 
de suas atividades, obedecendo às diretrizes estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, visando à melhoria na qualidade dos serviços; emitir laudos, 
pareceres, atestados a ele pertinentes, Quando participar de auditorias e comissões 
técnicas; cumprir e fazer cumprir o código de ética odontológico; desempenhar 
outras tarefas afins.  
 

Engenheiro Civil 

Fiscalização de Obras ; Medição, aplicação de recursos, controle de materiais e 
estoques, análise de contratos para execução de obras. Projetos Civis; 
Arquitetônico; Estruturais (em madeira, aço, e concreto). Projetos de fundações: 
Tipos de fundações suas aplicações e execução das mesmas. Projetos e execução 
de instalações elétrica e hidráulicas em canteiros de obras e em  edificações 
(incluindo noções de segurança). Planejamento Urbano e Regional; Planejamento 
de Engenharia de Infra-Estrutura, Projetos, dimencionamentos e execução de obras 
de saneamento básico; Alvenaria; Revestimento;Pinturas e pisos (tipos, aplicações e 
execução). Especificação de materiais e serviços. Orçamentos:Composição de 
custos e quantitativos de materiais. Elaboração de cronograma físico-financeiros. 
Canteiros de obras; Construção e organização. Execução de estruturas em 
concreto, madeira e aço. Noções de Impermeabilização de calhas e telhados. 
Execução de instalações de água, esgoto, eletricidade e telefone. Noções de 
tratamento de esgotos, construção de fossas sépticas, sumidouros e valas de 
infiltração. Noções de projetos de e execução de pavimentos graníticos 
(paralelepípedos). Vistorias e elaboração de laudos. Planejamento e elaboração de 
orçamentos públicos 

Psicólogo 

Fazer Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de 
avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação de resultados. Políticas de 
saúde no Brasil: implicações nas práticas clínicas. Técnicas de entrevista. Psicologia 
do desenvolvimento. Psicopatologia geral. Impacto diagnóstico/ processo de 
adoecimento/ enfrentamento da doença e adesão ao tratamento. Práticas 
interventivas  clínicas  e  demandas  sociais;  Psicossomática.  Psicologia  social  e  
psicologia  sócio-histórica.  Psicologia  institucional. Equipes interdisciplinares. 
Psicoterapia breve.  Teorias e técnicas psicológicas: Psicanálise/ Gestalt Terapia/ 
Behaviorismo/ Reich. Psicoterapia  familiar:  teoria  e  técnica.  Processo  
saúde/doença  e  suas  implicações  sócio-culturais.  Psicoterapia  de  grupo.  Álcool, 
tabagismo, outros tipos de dependência química e redução de danos. Código de 
Ética Profissional dos Psicólogos. A clínica da terceira idade. Saúde do trabalhador: 
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conceitos e práticas. Ética e legislação profissional.   

Fonoaudiólogo 

Atuar no histórico da Saúde Pública. Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Níveis 
de atenção à saúde. Fases e níveis de prevenção em Fonoaudióloga. Estratégias de 
prevenção em Fonoaudióloga. Atuação direta e indireta do fonoaudiólogo em 
unidades básicas de saúde. Atuação do fonoaudiólogo na promoção do aleitamento 
materno em iniciativas Amiga da Criança. Anatomia e fisiologia da lactação. 
Aleitamento materno em situações especiais: fissuras de lábio e palato, RN pré-
termo, RN baixo-peso, Síndrome de Dowm, bebês gemelares. Avaliação da 
mamada e avaliação e manejo das mamas para o sucesso do aleitamento materno. 
Avaliação e reabilitação da disfagia orofaríngea. Avaliação e reabilitação da 
comunicação do paciente em leito domiciliar. Programas de orientação 
fonoaudiológica sobre comunicação e deglutição para familiares e cuidadores de 
pacientes em leito domiciliar. Procedimentos de triagem auditiva de alunos da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental. Programas de orientação fonoaudiológica 
sobre saúde auditiva e distúrbios da audição para educadores e familiares de alunos 
da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. Fonoaudióloga em atuação 
interdisciplinar. Lei no 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Fisioterapeuta 

Desenvolver e Atuar: Técnicas básicas em: cinesioterapia motora, manipulações, 
cinesioterapia respiratória, fisioterapia respiratória em UTI. Técnicas preventivas 
nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de escaras de decúbito, 
complicações do aparelho respiratório. Técnicas de treinamento em locomoção e de 
ambulação: treinamento com muletas e andadores, treinamento com cadeiras de 
rodas e outros. Técnicas específicas para a área ambulatorial: conhecimentos 
básicos em eletro, foto e termoterapia. Conhecimentos básicos em mecanoterapia e 
em métodos e técnicas cinesioterápicas que promovam a reeducação funcional. 
Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos (fase hospitalar ou 
ambulatorial). Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias. 
Ortopedia e traumatologia - pacientes submetidos à tração transesquelética, 
osteossínteses e fixadores externos, amputações e alterações neurológicas 
periféricas. Clínica médica - pacientes com alterações cardiorrespiratórias, 
metabólicas, infectocontagiosas, com seqüelas ou não. Neurocirurgia e Neuroclínica 
- pacientes com alterações de consciência ou não, submetidos a tratamento clínico, 
pré ou pós-operatórios de patologias neurológicas, seqüelados ou não, com vários 
graus de acometimento. Pediatria - pacientes com alterações respiratórias, motoras 
ou metabólicas decorrentes de afecções cirúrgicas, neurológicas, ortopédicas e 
outros. Clínica cirúrgica - pacientes em pré ou pós-operatórios de cirurgias 
abdominais ou torácicas com alterações respiratórias ou não. 

Farmacêutico 

Atuar na Farmacologia com: Farmacocinética: Absorção, distribuição e eliminação 
de fármacos. Farmacodinâmica: Mecanismos de ação de fármacos. Princípios 
básicos da toxicologia: tratamento de intoxicações. Fármacos que atuam no sistema 
nervoso autônomo e sistema nervoso central. Autacóides. fármacos utilizados no 
sistema urinário, cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, reprodutor e 
hematopoéitico. Quimioterapia: antimicrobiana, antineoplásica e antiparasitária. 
Vitaminas. Farmacotécnica: Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: 
pós, comprimidos, drágeas e cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão 
mecânica: emulsões, suspensões e aerossol. Soluções, extratos, tinturas e xaropes. 
Pomadas, cremes e pastas. Outras formas farmacêuticas: supositórios, colírios e 
injetáveis. Desenvolvimento farmacêutico: sistema de liberação de fármacos, 
estabilidade, preservação e aditivos utilizados em medicamentos. Boas Práticas de 
Fabricação e controle de qualidade na produção de medicamentos. Farmácia 
hospitalar: Controle de infecções hospitalar; uso racional de antibióticos terapêuticos 
e profiláticos, técnicas de esterilização e desinfecção. Estrutura organizacional e 
funções da farmácia hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento, manipulação, 
distribuição e informações sobre medicamentos. Estudo de utilização de 
medicamentos. Farmácia Clínica. Nutrição Parenteral, Quimioterapia antineoplásica 
e manipulação de outras misturas intravenosas. Farmacovigilância.  Biossegurança: 
equipamentos de proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de risco. 
. Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
Legislação Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial. Nutrição Parenteral. Medicamentos genéricos. Relação 
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Nacional de Medicamentos Essenciais. Bioquímica: Fundamentos metodológicos, 
metabolismo e correlações clínico-patológicas às análises bioquímicas. 
Microbiologia: Métodos de coloração. Características morfotintoriais das bactérias. 
Taxonomia e classificação bacteriana. Características, significado clínico e 
diagnóstico de estafilococos, estreptococos, enterobactérias, bacilos gram-negativos 
não fermentadores, Neisseria, Haemophilus e micobactérias. Hemocultura. 
Coprocultura. Urinocultura. Exame microbiológico do líquor. Testes utilizados para 
identificação bacteriana. Testes de sensibilidade a antimicrobianos.  Hematologia: 
Hemograma e sua interpretação clínica. Alterações patológicas da série eritróide e 
da série leucocitária. Classificação das anemias. Hemoglobinopatias. Testes 
diagnósticos e distúrbios da hemostasia. Classificação sangüínea ABO/Rh. Pesquisa 
de anticorpos irregulares. Teste de Coombs. Prova cruzada. Parasitologia: 
Morfologia e biologia dos principais protozoários e helmintos de importância médica. 
Métodos de diagnóstico e identificação de protozoários e helmintos de importância 
médica. 

Veterinário 

Analisar e Atuar no Processamento tecnológico de produtos de origem animal: 
Tecnologia de carnes e derivados (bovinos, suínos e aves): cuidados "ante-mortem"; 
alterações "post-mortem"; cuidados no abate; processos físicos e Bioquímicos de 
conservação. Tecnologia de pescados e derivados: cuidados na captura e 
manuseio; elaboração e cargo do gelo; métodos de conservação e prevenção. 
Tecnologia de leite e produtos lácteos: cuidados na obtenção higiênica do leite; 
fases tecnológicas do beneficiamento; produtos lácteos - fases tecnológicas. 
Inspeção Sanitária de produtos de Origem Animal: inspeção sanitária de carnes e 
derivados (bovinos, suínos e aves); técnica de inspeção "ante e post-mortem"; 
critérios de julgamento na inspeção; higiene das operações de matança; inspeção e 
julgamento de carcaças  e  vísceras;  particularidades  da  inspeção  sanitária;  
inspeção  de  óvulos;  alterações  das  carnes  e  derivados;  matança  de 
emergência; higiene nas indústrias e do pessoal; higiene da águade abastecimento. 
Inspeção sanitária de pescados e derivados: higiene no manuseio do pescado a 
bordo; higiene na manipulação na indústria e comércio; composição química e 
alterações do pescado; inspeção dos produtos conservados e preservados; 
legislação e julgamento tecnológico e sanitário. Inspeção sanitária de leite e 
produtos lácteos: cuidados higiênicos-sanitários na obtenção; cuidados no 
beneficiamento e demais operações; flora microbiana patogênica e alterações 
classificação e funcionamento dos estabelecimentos; mérito higiênico-sanitário dos 
processos de conservação; rotina de inspeção sanitária; fraudes e adulterações; 
legislação e critérios de julgamento. Controle Físico - Bioquímico e Microbiológico: 
Higiene e Saúde Pública Veterinária: inspeção e fiscalização dos estabelecimentos 
industriais e comerciais. Doenças de animais transmissíveis ao homem  e  de  
interesse  sanitário:  zoonoses;  toxinfecções  e  envenenamentos.  Epidemiologia,  
diagnóstico  e  controle  de  zoonoses: tuberculose,  brucelose,  leptospirose,  raiva,  
hantavirose,  toxoplasmose,  Doença  de  Chagas,  cisticercose,  hidatidose.  
Epidemiologia, diagnóstico e controle de doenças de etiologia bacteriana e viral e 
ecto- e endoparasitoses em bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. 
Classificação, funcionamento e higiene dos estabelecimentos de alimentos de 
origem animal. Inspeção e tecnologia do abate de bovinos, ovinos, caprinos, suínos 
e eqüinos. Práticas de manejo visando o aumento de produção do rebanho. 
Ginecologia, andrologia, biotécnicas e fisiopatologia da reprodução de bovinos, 
ovinos, caprinos, suínos e eqüinos.  
 

Magistério 

Requisitos: Conforme dispõe o Plano de Cargos e Salários e Estatuto do Magistério Municipal em 
vigor 

Professor Classes 
“A”, “B”, “C” e “D”  

Executar as tarefas que se destinam a docência, incluindo,entre outras atribuições: 
participar da elaboração a Proposta Pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano 
de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos 
alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; ministrar os dias letivos e as horas aulas estabelecidos; participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e o 
desenvolvimento profissional; colaborar coma as atividades de articulação da escola 
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com as famílias e a comunicada; desincumbir – se das demais tarefas indispensável 
ao atendimento dos fins educacionais a escolas e ao processo de ensino 
aprendizagem; participar das tarefas que se destinam a ministrar aulas e executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; planejar o curso de 
acordo com as diretrizes educacionais; atuar em reuniões administrativas e 
pedagógicas e organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas.       
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS E NUMERO DE VAGAS DOS CARGOS 
CRIADOS PELA PRESENTE LEI 

Nº DE 
ORDEM 

D E N O M I N A Ç Ã O Número de 
vagas 

VENCIMENTO– R$ 

01 Auxiliar de Gerais 35 998,00 

02 Auxiliar de Mecânico 01 998,00 

03 Copeira 02 998,00 

04 Jardineiro 01             998,00 

05 Motorista Categoria B 10 1.400,00 

06 Motorista Categoria D 08 1.500,00 

07 Vigia 36     998,00 

08 Agente de Endemias 03 1.250,00 

09 Agente Comunitário de Saúde 12            1.250,00 

10 Auxiliar Administrativo 15            1.100,00 

11 Atendente 03               998,00 

12 Eletricista 01               998,00 

13 Técnico Saúde Bucal 02              998,00 

14 Técnico Enfermagem 15              998,00 

15 Agente Administrativo 05           1.100,00 

16 Controlador 01           1.840,00 

17 Fiscal Tributos 03 1.500,00+Gratificaçã
o conforme Lei 
Municipal 

18 Digitador 04 1.100,00 

19 Monitor 04 998,00 

20 Psicólogo                  02 1.647,00 

21 Médico Clinico Geral            02 12.000,00 

22 Enfermeiro 06 1.200,00 

23 Nutricionista 01 1.500,00 

24 Assistente Social 02 1.500,00 

25 Dentista 02 2.610,00 

26 Engenheiro Civil 01 1.500,00 

27 Fonoaudiólogo 01 1.200,00 

28 Fisioterapeuta 02 1.200,00 

29 Farmacêutico 02 1.700,00 

30 Veterinário 01 2.900,00 

20 Professor Classe  “A”  20 hs 12 Remuneração 
conforme Lei 
Municipal do 
Magistério 

21 Professor Classe  “B”  20 hs 18 Remuneração 
conforme Lei 
Municipal do 
Magistério 

22 Professor Classe  “C”  20 hs 58 Remuneração 
conforme Lei 
Municipal do 
Magistério 

23 Professor Classe  “D”  20 hs 02 Remuneração 
conforme Lei 
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Municipal do 
Magistério 

  

 

 


